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PORTARIA No- 217, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DO LAR DA CRIANÇA VOVÓ MA-
RIA, com sede na cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do
Sul, registrada no CNPJ sob o no 88.369.053/0001-25 (Processo MJ
no 08071.020822/2012-27).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 218, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DE CONVÍVIO COM OS PORTADO-
RES DE CÂNCER DO CENTRO DE MINAS GERAIS - CON-
VÍVIO, com sede na cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais,
registrada no CNPJ sob o no 07.841.286/0001-87 (Processo MJ no

08071.022030/2012-97).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 219, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO PRESBITERIANO FILADÉLFIA, com sede
na cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, registrado no CNPJ sob o
no 15.871.717/0001-86 (Processo MJ no 08071.020452/2012-28).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 220, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, usando da competência que
lhe foi delegada pelo art. 1o, do Decreto no 3.415, de 19 de abril de
2000, resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido, o título de Utilidade Pública
Federal da THE FORD FOUNDATION - FUNDAÇÃO FORD, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, re-
gistrada no CNPJ sob o no 33.194.507/0001-82 (Processo MJ no

08071.003528/2012-51).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 221, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ESCOLA
VIVA BEATRIZ DA CONCEIÇÃO - ESCOLA VIVA, com sede na
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, registrada no
CNPJ sob o no 56.355.134/0001-80 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 0 1 9 1 0 / 2 0 11 - 4 9 ) .
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 222, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE VISITAÇÃO, com sede
na cidade de Quixadá, Estado do Ceará, registrada no CNPJ sob o no

07.882.486/0001-88 (Processo MJ no 08071.020377/2012-03).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 223, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do ESPAÇO CULTURAL E ASSISTENCIAL JUAN GA-
JARDO, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
registrado no CNPJ sob o no 07.596.591/0001-50 (Processo MJ no

08071.022627/2012-31).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 224, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da SOCIEDADE DE DEFESA E APOIO ÀS COMUNI-
DADES URBANAS - S.D.A., com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no 02.998.969/0001-
29 (Processo MJ no 08071.022050/2012-68).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 225, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO CORPO DE
BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - ASCOBOM/MG, com sede na cidade de Contagem, Estado
de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no 04.169.366/0001-40
(Processo MJ no 08071.002359/2012-31).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 226, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do REMANSO DA PEDREIRA - REMAP, com sede na
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, registrado no CNPJ sob o
no 09.379.739/0001-20 (Processo MJ no 08071.022072/2012-28).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

para a preservação da ordem pública naquele ente Federado, con-
forme o Ofício nº 050/2013-GE, de 2 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da permanência do efetivo de
Policiais Civis da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), em
caráter episódico e planejado, a partir da data de vencimento da
Portaria nº 2.579, de 16 de outubro de 2012, e por mais 90 (noventa)
dias, a contar da data de publicação desta Portaria, em consonância
com as Corporações Estaduais envolvidas, a fim de contribuir para
preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, por meio de Ações de Polícia Judiciária, nas investi-
gações policiais em curso e pendentes.

Art. 2º A Operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente Federado solicitante, nos termos
da cláusula sexta, inciso III, letra "c", do convênio de cooperação
firmado entre as partes, bem como permissão de acesso aos sistemas
de informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, du-
rante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 229, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação da permanência
do efetivo de Policiais Civis da Força Na-
cional de Segurança Pública no Estado do
Rio Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010, e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
021/2012, publicado no D.O.U. nº 227 de 26 de novembro de 2012;
e

Considerando a Operação Potiguar, ora desenvolvida no Es-
tado do Rio Grande do Norte, no sentido de realizar ações de Polícia
Judiciária, em apoio aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança
Pública do Governo do Rio Grande do Norte, e considerando a
vontade de concretizar a necessária cooperação federativa e a vo-
luntariedade de cumprir as metas por meio de operações conjuntas

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE

ANTITRUSTE 1

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 22 de janeiro de 2013

No- 84 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.009606/2011-44.
Representante: Procuradoria da República em Campinas - MPF/SP.
Representados: ONCOCAMP - Clínica de Oncologia Diagnose e Te-
rapia S/C Ltda.; IOC - Instituto de Oncologia Clínica S/S Ltda.;
Instituto do Radium de Campinas Ltda.; OCC - Oncologia Clínica de
Campinas Sociedade Empresária Ltda.; Oncologia e Hematologia de
Campinas S/C Ltda.. Advogados: Paulo Henrique Fantoni, Luciana
Fontourade Moura e Fabíola Pace. Intimo as representadas para, no
prazo de 20 (vinte) dias, se manifestarem sobre a respeito das provas
produzidas.

RICARDO MEDEIROS DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.063, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3057 - DPF/CZS/AC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INVIACRE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.134.755/0001-28, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Acre, com Cer-
tificado de Segurança nº 4623/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 4, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto

nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/3889
-
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